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y 

LEI NQ-685/74, ~ .Q! ~ OUTUBRO Jlli 1 . 974. -

DispÕe sobre a abertura de um Crédito Espe 

cial , destinado a fim que especifica.-

JOS1: AN"IANO ~.rENEGON, Pre:fei to Municipal de Catigu.á, Comarca 
de Catanduva, Estado de São Paulo, nos termos do artigo 39, item/ 
II, do Decreto-Lei Complementar N.9, de 31 de dezembEo de 1969, -
Sanciona e Promulga a seguinte lei, aprovada pela Câmara Municipal 
de Catiguá, em sua sessão de 02 de outubro de 1974, conforme Reso
lução N2-50/74: -

Artigo 12- Fica aberto na Contadoria da Prefeitura U~ 
nicipak de Catiguá, um Crédito Especial da importância de Cr$----
Cr$-l.OOO,OO-(hum mil cruzeiros). 

§ ttnico - O Crédito a que se refere este artigo, será 
destinado à aquisição de combustíveis e lubrificantes des tinados á 
Ambulância desta ?.!uniciialidadeo 

Artigo 22- As despesas com a presente lei , serão co-
bertas com os recursos provenientes da anulação parcial da seguin
te verba orçamentária: -
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